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eXtrato de ata do coNseLHo sUPerior do MPPa, reFereNte 
À 11ª sessÃo ordiNÁria do PLeNÁrio VirtUaL – 2021
(Resolução n.º 004/2020/CSMP/MPPA)
data E Hora – 8h do dia 22/11 até às 18h do dia 26/11/2021.
local: sítio eletrônico: www.mppa.mp.br. PrEsENtEs: dr. cEsar BEcHara 
NadEr Mattar JUNior, Procurador-Geral de Justiça, Presidente do conse-
lho superior; dr. MaNoEl saNtiNo NasciMENto JUNior, corregedor-Geral 
do Ministério Público; dr. fraNcisco BarBosa dE oliVEira, conselheiro 
secretário e os seguintes conselheiros: dr. Waldir MaciEira da costa fi-
lHo, dr. Marcos aNtÔNio fErrEira das NEVEs, dra. Maria do socor-
ro MartiNs carValHo MENdo, dra. rosa Maria rodriGUEs carValHo, 
dr. fraNcisco BarBosa dE oliVEira e dr. NElsoN PErEira MEdrado.
itENs da PaUta:
Julgamento de Processos:
•Processos de Relatoria do Conselheiro WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO:
1.1.1. Processo n.º 000031-200/2017
requerente(s): sindicato dos Médicos do Estado do Pará
requerido(s): secretaria Municipal de saúde de ananindeua
origem: 2º PJ de direitos constitucionais fundamentais e defesa do Patri-
mônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua
assunto: apurar a não concessão de licença maternidade e o não pagamento 
de verbas  limentares pela secretaria Municipal de saúde de ananindeua
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.2. Processo n.º 000628-036/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Em apuração
origem: 4º PJ de Benevides
assunto: apurar possível infração ambiental (desmatamento sem licença am-
biental) praticada por posseiros em área da empresa sopalm agroindustrial
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.3. Processo n.º 000055-808/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): comercial de Motos e Motores ltda (conquista Motocenter ii)
origem: 7ª PJ cível de defesa do consumidor, Meio ambiente, Patrimônio 
cultural, da Habitação e do Urbanismo de altamira
assunto: apurar eventuais irregularidades da empresa comercial de Motos 
e Motores ltda, relativas a poluição/contaminação causada pelas ativida-
des do empreendimento.
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.4. Processo n.º 000029-151/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): secretaria Municipal de saúde (sEsMa)
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar possíveis irregularidades cometidas no âmbito da sEsMa, 
tendo como referência o convênio firmado com a Clínica de Olhos Altair Trin-
dade, quanto a pagamentos de procedimentos não realizados pela clínica
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.5. Processo n.º 000201-151/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Hospital regional dr. abelardo santos (Hras)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar suposto ato de improbidade administrativa por parte de 
servidores do Hospitalabelardo santos
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.6. Processo n.º 000059-804/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Vitória do Xingu
origem: 5ª PJ de direitos constitucionais fundamentais, ações constitu-
cionais, defesa da Probidade administrativa e fazenda Pública de altamira
assunto: apurar notícia de possível ato de improbidade administrativa 
consubstanciada no superfaturamento de contratos firmados pela Câmara 
Municipal de Vitória do Xingu-Pa para prestação de serviços de advocacia, 
contabilidade e publicidade
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.7. Processo n.º 002506-036/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Em apuração
origem: 4º PJ de Benevides
assunto: apurar supostos danos ambientais praticados por posseiros e em-
presas madeireiras ao longo das margens do Rio Benfica (assoreamento), 
às proximidades da comunidade itaquara, no município de Benevides/Pa
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 

regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.8. Processo n.º 003709-710/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): cootraNsBar e cooPtarVc
origem: 1º PJ de Barcarena
assunto: apurar eventual ilegalidade na não aceitação de carteiras estu-
dantis emitidas pelo movimento estudantil de Barcarena, para fins de meia 
entrada em transporte e estabelecimentos culturais
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.9. Processo n.º 000247-116/2013
requerente(s): sindicato dos trabalhadores em saúde do Estado do Pará 
(siNdsáUdE) requerido(s): departamento de Vigilância sanitária do Mu-
nicípio de Belém (dEVisa)
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades no departamento de Vigilância 
sanitária do Município de Belém
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.10. Processo n.º 000216-051/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de rio Maria e outros
origem: PJ de rio Maria
assunto: apurar supostas irregularidades na licitação Pregão Presencial e 
Processo administrativo nº 031/2020-000026, que teve como objeto: re-
gistro de Preço para futura e eventual contratação de materiais esportivos 
para Prefeitura de rio Maria, no qual sagrou-se vencedora a Empresa c. 
de lima Mineiro EirEli
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.11. Processo n.º 000142-151/2019
requerente(s): Ministério Público de contas do Estado do Pará
requerido(s): secretaria de Estado de Planejamento, orçamento e finan-
ças (sEPof)
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possível prática de improbidade administrativa cometida pelo 
então Prefeito de Barcarena que celebrou o convênio n.º 261/2008 com a 
sEPof, recebeu os valores e não teria concluído a execução dos serviços
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.12. Processo n.º 000786-151/2021
requerente(s): instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV)
requerido(s): renata alves faciola de souza, ana rosa silva de Magalhães 
do Espírito santo e  allan Gomes Moreira
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: recurso em Notícia de fato. recorrente alega que há envolvimento 
de agentes públicos em suposto cometimento de estelionato previdenciário
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU No MÉrito pelo NÃo acolHiMENto da rEVisÃo 
do arQUiVaMENto da NotÍcia dE fato, sendo devido o arquivamento, nos 
termos do art. 8º, inciso Vii, do regimento interno do conselho superior do 
Ministério Público, considerando que não há elementos pertinentes nos autos 
que demonstrem que a demanda requer intervenção da Promotoria de Justiça 
de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa.
1.1.13. Processo n.º 000600-151/2021
requerente(s): instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV)
requerido(s): renata alves faciola de souza e outros
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: recurso em Notícia de fato. recorrente alega que há envolvimento 
de agentes públicos no suposto cometimento de estelionatário previdenciário
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU No MÉrito pelo NÃo acolHiMENto da rEVi-
sÃo do arQUiVaMENto da NotÍcia dE fato, sendo devido o arquiva-
mento, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do regimento interno do con-
selho superior do Ministério Público, considerando que não há elementos 
pertinentes nos autos que demonstrem que a demanda requer intervenção 
da Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa.
1.1.14. Processo n.º 000636-151/2021
requerente(s): instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV)
requerido(s): renata alves faciola de souza e outros
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: recurso em Notícia de fato. recorrente alega que há envolvimento 
de agentes públicos no suposto cometimento de estelionatário previdenciário
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU No MÉrito pelo NÃo acolHiMENto da rEVisÃo 
do arQUiVaMENto da NotÍcia dE fato, sendo devido o arquivamento, nos 
termos do art. 8º, inciso Vii, do regimento interno do conselho superior do 
Ministério Público, considerando que não há elementos pertinentes nos autos 
que demonstrem que a demanda requer intervenção da Promotoria de Justiça 
de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa.
itens 1.1.1 a 1.1.14, votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho superior; Manoel santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 


